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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS          
HUMANOS, ACESSIBILIDADE E. SOLIDÁRIA

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Macaé – CONIM, Sebastião de Paula 
Piraí, imbuído das suas atribuições estabelecidas através da lei municipal 2105/2001, 
convoca todos os senhores conselheiros e respectivos suplentes para a Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada no dia 26/08/2025, terça-feira, às 15h, na rua 
Tenente Rui Lopes Ribeiro, nº 78, Centro, Macaé, RJ, Auditório do Conselho Municipal 
de Saúde.
Pauta do dia:
#Leitura e aprovação da ata da última reunião;
# Considerações sobre a Lei n° 5345/2025 que dispõe sobre a criação do Fundo Mu-
nicipal do Idoso;
#6° Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa nos dias 11 e 12 de setembro;
#Encontro Regional Norte Fluminense sobre as Políticas para Pessoas Idosas que 
será realizado em Macaé nos dias: 23 e 24 de setembro;
# Apresentação das Atividades para Outubro - Mês do Idoso; 
#Assuntos Gerais.

Atenciosamente

Sebastião de Paula Piraí
Presidente do CONIM

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Portaria nº. 163/2025

A Diretoria de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1º - Publicar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 08/2025 - CMM, para 
atuarem como fiscais da contratação de empresa especializada em manutenções pre-
diais preventivas e corretivas, de adequação, adaptação, reparação ou revitalização de 
infraestruturas e bens imóveis, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais, 
mão de obra e sistema de gerenciamento de serviços, a serem realizadas nos prédios 
da CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ.
• Daniel Pontes Ferraz - Matrícula n° 6533-1 - Gestor do Contrato
• Patrícia de Souza Carvalho Bastos - Matrícula n° 6271-6 - Fiscal Técnico
• Cristiane de Oliveira Cavour – Matrícula n° 4071-1 - Fiscal Administrativo
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
a partir de 20/08/2025. 
	  

Macaé, 22  de agosto 2025

RODRIGO PEÇANHA DE SOUZA
Diretor de Licitações e Contratos
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